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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

       

O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preço para futura, 

eventual aquisição de recarga de gás de cozinha de acordo com as especificações e 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento para 

atendimento da Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia e suas secretarias.  

 

 

O custo estimado da contratação de acordo com a pesquisa de preços realizada ficou 

no valor de R$ 63.110,48 (sessenta e três mil, cento e dez reais e quarenta e oito 

centavos). 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 
A PREFEITURA E DEMAIS FUNDOS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DE 
RONDÔNIA, são os órgãos da Administração direta encarregados de atuar na 
prestação de serviços públicos na sua competência, trabalhando preventivamente e 
corretivamente para melhoria de vida da população. 
O registro de preços para futura aquisição dos materiais de consumo (Reposição de 
Gás de cozinha carga de 13 kg e botijas completas) faz-se necessária para propiciar 
condições para o preparo de refeições servidas nas cozinhas da Administração 
visando atender as equipes de trabalho e usuários dos serviços públicos.  

 

3. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE  

 Os quantitativos foram estimados conforme consolidado em anexo, onde as 

quantidades foram informadas pelas seguintes secretárias: 

Secretária Municipal de Assistência Social – SEMAS 

Secretária Municipal de Saúde – SEMSAU 

Secretária Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária – SEMAP 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura – SEMEC 

Secretária de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP 

Gabinete do prefeito - GP 

ITEM DESCRIÇÃO UND TOTAL 

01 RECARGA DE GÁS DE COZINHA 13 KG UND 327 

02 BOTIJÃO DE GÁS DE COZINHA COMPLETA CAPACIDADE 
PARA 13 KG UND 26 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

Com a presente contratação objetiva-se suprir a demanda de todas as secretarias que 

necessitam da aquisição dos itens para dar sequência as atividades propostas no 

decorrer do período. Os itens em questão, objetivamente definidos, atendem às 

especificações usuais constantes no mercado e destinam-se a utilização pelas 

secretarias municipais. A Administração optou por realizar a presente 

aquisição/contratação, através da modalidade de pregão eletrônico, em virtude de o 

mesmo ter se mostrado mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades das 

secretarias municipais até o momento, sendo passível de analise quando se utilizar 

de outra solução mais vantajosa a Administração Pública no mercado. 

As aquisições da instituição em atendimento ao dispositivo legal, são realizadas 

visando garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do Estudo Técnico 

Preliminar que possui o desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. Portanto, a aquisição desse item para a instituição deverá ser 

realizada respeitando estes preceitos. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento 

isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar 

contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do presente 

processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

4.2. A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade e eficiência, sob pena de sofrer 

as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar 

à Contratante ou a terceiros.  

Inclusive das exigências relacionadas (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e 

art. 7°, inciso V da IN 40/2020).  

      

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Além daquelas exigidas em Lei e na Ata de Registro de Preços a empresa detentora 
do Registro deverá:  

Executar o objeto desta licitação, nas especificações contidas no edital; 
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Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

Fornecer o produto licitado no preço, forma e prazo estipulados na proposta; 

Fornecer os produtos nas quantidades indicadas pelo órgão contratante através de 

pedidos; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação da licitação; 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham 

incidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados; 

Em todo caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo 

pagamento de fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem; 

Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza, para entrega 

nos locais indicados neste Termo; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem na aquisição dos materiais solicitados, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor registrado; 

Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo 

o que se relacionar com o fornecimento objeto do registro; 

Prestar à CONTRATANTE qualquer informação sobre o serviço a ser adquirido, 

sobretudo qualquer dificuldade encontrada na execução do serviço. 

Reparar, corrigir imediatamente, remover ou substituir, às suas expensas, as partes 

do objeto desta licitação em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, 

considerando que os produtos são de consumo imediato. 

 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1 Condições de Entrega: 

O objeto desta contratação será recebido: 

a) O recebimento acontecerá apenas quando acontecer demanda por parte da 

Contratada, ratificada através de contato telefônico ou e-mail. 

 

b) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração deverá:  

b.1) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis;  

b.2) Na hipótese de substituição, o CONTRATADO deverá fazê-lo em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 
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(duas) horas da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

7. QUALIDADE DO MATERIAL E PRAZO DE ENTREGA 

          Os materiais a serem ofertados deverão ser de 1ª linha com ótimo padrão de 

qualidade, de acordo com os padrões usuais de mercado, identificação do fabricante, 

excelente desempenho, marca, modelo e demais características e especificações 

técnicas essenciais pertinentes que permita o seu padrão de qualidade e 

desempenho e demais normas pertinentes.   

           Após o recebimento da Nota de Empenho, os produtos deverão ser entregues 

nos locais indicados por cada unidade administrativa no PRAZO MÁXIMO DE 2 

(duas) HORAS, após solicitado sendo eles na sede do município de Primavera de 

Rondônia ou no Distrito de Querência do Norte. 

 

8. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

     As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e apresentadas após o serviço ser 

executado, devendo conter no seu corpo a descrição do serviço, o número do 

processo e nota de empenho, da conta bancária da CONTRATADA, para efetivação 

do pagamento, o qual deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

apresentação. Na hipótese da apresentação de mais de uma nota fiscal/fatura, e, se 

alguma delas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a 

CONTRATANTE poderá pagar apenas àquela que encontra-se correta, no prazo 

fixado para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar, para 

cobrança àquelas inexatas devidamente corrigidas, com as justificativas necessárias 

(nestes casos também a CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a partir 

do recebimento, para efetuar uma análise e o pagamento). A(s) Nota(s) Fiscal 

(is)/Fatura (s) deverá (ao) vir acompanhada (s) das certidões de tributos Federais, 

Estaduais, Municipais, FGTS e INSS. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 Sugere-se que tal licitação seja feita na forma de Pregão, na modalidade Eletrônica 

do tipo menor preço por Item, visando REGISTRO DE PREÇOS, devido não se fazer 

necessário aprisionar orçamento, e também pelo fato da ampla concorrência e ser um 

bem comum. 

 

10. DEVERES DA CONTRATADA 

 A Contrata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumido com exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e ainda:  
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 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme as 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal  Responsabilizar – se pelos vícios e 

danos decorrentes do produto: 

 Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.  

 Comunicar a Contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação.  Manter, durante toda a execução do contrato em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação .  

 Indicar preposto para representá-la durantes a execução do contrato. 

 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 

desta licitação em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas a contar da notificação para tal. 

 

11. DEVERES DA CONTRATANTE 

 Promover a fiscalização dos objetos desta licitação, quanto ao aspecto 

quantitativo e qualitativo, a serem executados pela CONTRATADA; 

 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preços 

e prazos estabelecidos no edital e Ata de registro de preços.  

 Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na execução dos 

serviços e/ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de 

Referência, no Edital ou na Ata de registro de preço.  

 Não receber os serviços dissonantes das especificações contidas neste Termo 

de Referência, no Edital ou na Ata de registro de preço.  

 Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis.   

 

12. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

  O orçamento para esta aquisição está previsto na lei orçamentária anual e ainda nos 

demais dispositivos de planejamento.    

 

13.0 DAS PENALIDADES/SANÇÕES 

     Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções: 
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 Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, 

estabelecendo o prazo de 02 (dois) dias úteis para que a empresa contratada 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

administração;  

Multa moratória no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

por dia de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o 

valor do contrato, até a data do efetivo adimplemento, observado o limite de 10 (dez) 

dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso;  

 A multa moratória será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência, contado da 

data definida para o regular cumprimento da obrigação;  

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, no caso de 

inexecução parcial, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

a Prefeitura pela não execução parcial do contrato; 

 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato no caso de sua 

inexecução total, a qual deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados a Prefeitura, ensejando também sua rescisão;  

O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e 

será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

com a Administração Pública, a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 

e das demais cominações legais. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 

impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá 

ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das demais 

cominações legais. 

 

14.0 DO FORO 

   Para dirimir quaisquer dúvidas, controvérsias ou casos omissos resultantes do 

presente Contrato fica eleito o foro da Comarca de Pimenta Bueno, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.0 SUBCONTRATAÇÃO 
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Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

16.0 DAS CONDIÇÕES FINAIS 

    Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário, 

deverá ser previamente consultada a Secretaria emitente deste termo. 

    Após analisado e autorizado não serão aceitas alegações posteriores de 

desconhecimento das condições como forma de justificar a não prestação do 

serviço ou entrega do objeto, deste Termo de Referência, ou mesmo a existência de 

anormalidades não previstas nas especificações. 

    Fica estabelecido o foro da comarca de Pimenta Bueno/RO, para a resolução de 

quaisquer conflitos de natureza jurídica. 

                                                      Primavera de Rondônia 14 de janeiro de 2025 

Elaborado por:  

 

 

________________________________ 
Beatriz Nicolaeiski Ramalho 

Membro do CPL 
 

Aprovado por: 

 

 

________________________________ 
Uelinton Ricardo da Silva 

Secretário de Administração e Fazenda 

 


